
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 76, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

                        EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA:

 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.374.847,45, em
favor da Unidade Orçamentária Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação
Profissional - IDEP”, no Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, para o
exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a presente propositura visa a abertura

de crédito adicional suplementar, proveniente de Superavit Financeiro,
devidamente apurado no Balanço Patrimonial do ano de 2019,
referente às transferências de recursos da Unidade Orçamentária Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no exercício anterior, para dar
cobertura à despesa corrente, até o valor de R$ 1.374.847,45 (um milhão,
trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e
cinco centavos), alocado na natureza de despesa constante do Anexo Único,
ao Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP,
conforme Portaria n° 59, de 8 de dezembro de 2017. 

 
Insta mencionar que, a proposta justifica-se pela necessidade de

adequação à programação orçamentária da referida Unidade, objetivado a
continuidade da execução do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego – PRONATEC, no Sistema Prisional do Estado de Rondônia. Nessa toada,
importa destacar que o estado de Rondônia fora contemplado com 700
(setecentas) vagas em cursos profissionalizantes para as pessoas presas,
englobando os mais variados tipos de regimes prisionais, como bem se vê no
Termo de Compromisso celebrado entre esta Unidade Orçamentária e
o PRONATEC. Destarte, informo que todas as informações
suplementares encontram-se no Ofício n° 290/2020/IDEP-GPLAN, assim como na
Justificativa IDEP-GPLAN, ambos de 31 de março de 2020, quais se encontram
anexados ao aludido Projeto de Lei. 

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas

Excelências consoante os mandamentos legais insculpidos no artigo 43, § 1°, inciso
I da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,
tencionando à primordialidade de reforço ao orçamento Estadual, para o presente
exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas
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Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração. 

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 22/04/2020, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0011121636 e o código CRC 5AEF0CC1.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.155377/2020-50 SEI nº 0011121636
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 22 DE ABRIL DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 1.374.847,45,
em favor da Unidade Orçamentária Instituto
Estadual de Desenvolvimento da Educação
Profissional - IDEP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.374.847,45 (um
milhão, trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e
quarenta e cinco centavos), em favor da Unidade Orçamentária Instituto Estadual
de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, para dar cobertura
orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, conforme indicada no
Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superavit financeiro indicado no caput é

proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019,
devidamente apurado em Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO ÚNICO
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO       
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 

INSTITUTO
ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL - IDEP

  1.374.847,45

16.020.12.363.2009.2355

PROMOVER OS
CURSOS DE
FORMAÇÃO INICIAL E
CONTINUADA

3390 0621 1.374.847,45
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TOTAL R$ 1.374.847,45

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 22/04/2020, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0011123599 e o código CRC 47DEC2B1.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.155377/2020-50 SEI nº 0011123599
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 93/2020-ALE 
RECEBIDO 1`;,; DITEL 
Em   PO 105  /  (-25)QZ>  
H0rCS  )2% 	À q  
R.; r:  	NAL14.L.1   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 560/2020, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superavit financeiro, até o valor de R$ 
1.374.847,45, em favor da Unidade Orçamentária Instituto 	dual de Desenvolvimento da educação 
Profissional - IDEP". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

RTE GOMES 
suiente — AL /RO 

Av. Farquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 www.al.ro.leg.br  
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de su icação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 2 de 202*. 

LAER E GOMES 
residente— LE/RO 

Assembleia! etrislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 560/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar por superavit financeiro, 
até o valor de R$ 1.374.847,45, em favor da 
Unidade Orçamentária Instituto Estadual de 
Desenvolvimento da educação Profissional - IDEP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
superavit financeiro, até o valor de R$ 1.374.847,45 (um milhão, trezentos e setenta e quatro mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), em favor da Unidade Orçamentária 
Instituto Estadual de Desenvolvimento da educação Profissional - IDEP, para dar cobertura 
orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicadas no Anexo Único. 

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação 
do saldo financeiro do exercício de 2019, devidamente apurado em balanço patrimonial, nas 
conciliações e extratos das contas bancárias específi as. 	 . 

Ç.1 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

INSTITUTO 
ESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL - IDEP 

1.374.847,45 

16.020.12.363.2009.2355 

PROMOVER OS 
CURSOS DE 
FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA 

0 ;3/ 0621 1.374.847,45 

/ 	
TOTAL R$ 1.374.847,45 
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